
LEI N.º 2.158                                           DE 07 DE JULHO DE 2003 
 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO INCENTIVAR 

UNIVERSTITÁRIOS COM PASSES 

ESTUDANTIL. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, 

SANCIONO a seguinte Lei; 

 

   Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal incentivar 

Universitários das duas Instituições de ensino superior de Araguaína, UNITINS, 

EDUCOM e ITPAC de baixa renda com passes de ônibus mensalmente. 

 

   Art. 2º - As despesas decorrentes dos acadêmico beneficiado terá 

como contrapartida a prestação de serviços na Comunidade, de acordo com a área por ele 

estudada. 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 (sete) dias do mês de Julho do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


